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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE NOVA LONDRINA – PR. 

 
 
Autos:0000667-68.2015.8.16.0121 
PROCESSO PREFERENCIAL ARTIGO 75, § ÚNICO E ARTIGO 79 DA LEI 11.101/2005. 
PEDIDO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU ANOTAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. 

 
GP DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS S.A. (atual denominação da MMP 

Distribuidora de Petróleo S.A.), já qualificada nos autos em epígrafe de AÇÃO 
FALIMENTAR que move em face de D.C. MOLINA & CIA LTDA. – EPP. (Auto Posto 
Douradão), também já qualificado, vem à presença opor os presentes EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, com fulcro nos artigos 535 e seguintes do Código de Processo Civil, em 
relação a decisão de evento 12.1, pelos motivos que passa a expor: 

 

––  II  ––    
DDAASS  OOMMIISSSSÕÕEESS  

 
No evento 12.1, este Douto Juízo determinou a citação da Ré para que, 

querendo, apresente contestação no prazo legal. 
 
No entanto, observa-se que a decisão foi parcialmente omissa, haja vista que 

deixou de analisar os seguintes pontos: 
 
a) determinação de tramitação preferencial do processo falimentar; 
 
b) possibilidade de ser efetuado o depósito eliviso no mesmo prazo para 
contestação; 
 
c) fixação de honorários advocatícios e; 
 
d) indisponibilidade de bens dos sócios na sociedade empresária Ré;  
 

––  IIII  ––    
DDAA  TTRRAAMMIITTAAÇÇÃÃOO  PPRREEFFEERREENNCCIIAALL  DDOO  PPRROOCCEESSSSOO  FFAALLIIMMEENNTTAARR  
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Sobre a tramitação preferencial do processo falimentar, a Lei nº. 11.101/2005 
estabelece: 

 
Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de suas 
atividades, visa a preservar e otimizar a utilização produtiva dos bens, 
ativos e recursos produtivos, inclusive os intangíveis, da empresa. 
Parágrafo único. O processo de falência atenderá aos princípios da 
celeridade e da economia processual. 
 
Art. 79. Os processos de falência e os seus incidentes preferem a 
todos os outros na ordem dos feitos, em qualquer instância. 
 

Nesse mesmo sentido, CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO1: 
 
“A LFRE buscou, em diversas oportunidades, concretizar tais princípios. 
O art. 79, por exemplo, dispõe que os processos de falência e os seus 
incidentes preferem a todos os outros na ordem dos feitos, em 
qualquer instância. sendo possível questionar se não se aplicaria a 
mesma regra à recuperação judicial e à recuperação extrajudicial, uma 
vez que havia disposição semelhante a essa da falência para a 
concordata preventiva, como determinava o art. 203 do Decreto-Lei nº 
7.661/1945. Igualmente, fazemos referência à previsão do art. 40, o qual 
impede o deferimento de qualquer medida judicial para a suspensão 
ou adiamento da assembleia-geral de credores em razão de pendência 
de discussão acerca da existência, quantificação ou da classificação 
de créditos. E, ainda, lembramos as regras que possibilitam a prática 
imediata de atos ao longo do procedimento falimentar. (e.g. alienação 
dos ativos do falido logo após a arrecadação, independentemente da 
formação do quadro-geral de credores, de acordo com os arts. 139 e 
140, § 2º). Enfim, a LFRE possui uma série de normas que buscam a 
eficiência dos processos por ela regulados. Por fim, vale salientar que 
cumpre a todos os envolvidos no processo (de falência, recuperação 
judicial e recuperação extrajudicial), e especialmente ao Magistrado, 
concretizarem tais princípios, adotando-se uma perspectiva 
instrumentalista da jurisdição, afastando-se do formalismo exagerado 
em prol da efetividade.”  

 

                                                 
1 DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo. 14. ed. São Paulo: Malheiros, 
2009. 
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Com efeito, requer se digne Vossa Excelência a sanar a omissão e 
determinar que o presente processo tramite de forma prioritária, nos termos 
dos artigos 75, parágrafo único e 79, ambos da Lei nº. 11.101/2005. 

 
––  IIIIII  ––    

DDAA  PPOOSSSSIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  DDEEPPÓÓSSIITTOO  EELLIISSIIVVOO  
 
Sabe-se que, no prazo para apresentação de defesa, é facultado ao Réu 

efetuar depositar o valor da obrigação em atraso, hipótese em que a quebra poderá ser 
elidida. 

 
Sobre o assunto FÁBIO ULHOA COELHO PONTIFICA2: 
 

215. O depósito elisivo 
No prazo da resposta, o requerido poderá elidir a falência, depositando 
o valor da obrigação em atraso. (...) Fato é que, uma vez efetuado o 
depósito, a decretação da falência está de todo afastada.” 
 

A propósito, o parágrafo único do artigo 98 da Lei nº 11.101/2005 
assim determina: 

 
Art. 98. Citado, o devedor poderá apresentar contestação no prazo de 
10 (dez) dias. 
Parágrafo único. Nos pedidos baseados nos incisos I e II do caput 
do art. 94 desta Lei, o devedor poderá, no prazo da contestação, 
depositar o valor correspondente ao total do crédito, acrescido de 
correção monetária, juros e honorários advocatícios, hipótese em 
que a falência não será decretada e, caso julgado procedente o 
pedido de falência, o juiz ordenará o levantamento do valor pelo 
autor. (grifamos) 

 
Com efeito, requer seja sanada a respectiva omissão, para o fim de 

informar ao Réu que, no prazo da contestação, poderá elidir a quebra 
depositando o valor correspondente a obrigação em atraso. 

 
––  IIVV  ––    

                                                 
2 COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários à Lei de Falência e de Recuperação de Empresas. 8ª. 
Edição. São Paulo: Editora Saraiva, 2011, pg. 366.   
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DDOOSS  HHOONNOORRÁÁRRIIOOSS  AADDVVOOCCAATTÍÍCCIIOOSS  
 
Em casos como o presente, o Poder Judiciário tem assim se 

manifestado sobre os honorários: 
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Logo, requer que Vossa Excelência se digne a fixar honorários 

advocatícios, caso seja efetuado o depósito elisivo, os quais requer sejam 
fixados no patamar entre 10% e 20% sobre o valor da ação, conforme 
decisões acima colacionadas.   

 
––  VV  ––    

DDAA  IINNDDIISSPPOONNIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  BBEENNSS  
 
O item III.4 da petição inicial, seq. 1.1, trouxe à baila diversos fatos e 

argumentos que recomendam a determinação de indisponibilidade de bens do Réu e de 
seus sócios, principalmente diante do fundado receio de esvaziamento patrimonial, que é 
prejudicial a responsabilização dos sócios e, também, à etapa de arrecadação de bens, 
conforme artigo 82 e 108 e seguintes, todos da Lei nº 11.101/2005. 

 
Sendo assim, requer seja analisado o respectivo pedido.  
 

––  VVII  ––    
DDAA  CCOONNCCLLUUSSÃÃOO  
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Mediante todo exposto, requer se digne Vossa Excelência a: 
 
a) determinar que o presente processo tramite de forma preferencial, nos 

termos do artigo 79 da Lei nº 11.101/2005; 
 
b) informar ao Réu que, no prazo da contestação, poderá elidir a quebra 

depositando o valor correspondente a obrigação em atraso, conforme parágrafo único 
do artigo 98 da Lei nº 11.101/2005; 

 
c) fixar honorários advocatícios, caso seja efetuado o depósito elisivo, os quais 

requer sejam fixados no patamar entre 10% e 20% sobre o valor da ação, consoante 
entendimento pacífico colacionado nas decisões retro; 

 
d) seja determinada a indisponibilidade de bens do Réu e de seus sócios, 

tanto os passados quanto os presentes, haja vista o fundado receio de esvaziamento 
patrimonial, que é prejudicial a responsabilização dos sócios e, também, à etapa de 
arrecadação de bens, conforme artigo 82 e 108 e seguintes, todos da Lei nº 11.101/2005. 

 
Termos em que 

Pede Deferimento. 
Londrina, 21 de julho de 2015. 

 
 

Antonio Fidelis              Guilherme Faustino Fidelis       Carlos Vinicius Champe 
   OAB – Pr. 19.759            OAB – Pr. 53.532                         OAB – Pr. 64.953 

                                   OAB – SP. 360.025 
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